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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 05302018102200131

PROCESSO Nº 35187.000517/2018-80, referente a Acordo de
Cooperação Técnica que entre si celebram a Gerência Executiva do
INSS em Cascavel-PR e a Prefeitura do Município de Diamante
D'Oeste-PR para requerimento de serviços previdenciários na
modalidade de atendimento à distância. OBJETO: Viabilizar a
operacionalização de requerimentos de serviços do INSS, sendo:
Aposentadoria por Idade Rural e Urbana, Aposentadoria por Tempo
de Contribuição, Pensão por Morte Previdenciária, Auxílio-Reclusão,
Amparo Assistencial ao Idoso, Amparo Assistencial ao Deficiente
Físico, Salário Maternidade, Certidão de Tempo de Contribuição,
Cópia de Processos, Revisão de Benefício e Recurso à JRPS na
modalidade atendimento a distância, pelo(a) Acordante, de seus
representados, bem como a preparação e instrução de requerimentos
para posterior análise do INSS, a quem incumbe reconhecer ou não o
direito à percepção de benefícios. Da Vigência: este Acordo vigorará
por 60 meses a contar de sua publicação no Diário Oficial da União.
Data da Assinatura: 06 de setembro de 2018. Dos Signatários: Nelson
Fernandes de Moraes, Gerente Executivo do INSS em Cascavel-PR e
Guilherme Pivatto Júnior, Prefeito Municipal.

GERÊNCIA EXECUTIVA - B - EM CAXIAS DO SUL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2018 - UASG 510907

Número do Contrato: 8/2015. Nº Processo: 35249000224201588.
PREGÃO SRP Nº 7/2015. Contratante: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO -SOCIAL. CNPJ Contratado: 10314494000132.
Contratado : EPAVI SEGURANCA LTDA -.Objeto: Prorrogacao
contratual por mais 12 meses com vigencia ate 13/10/2019.
Fundamento Legal: fulcro na clausula 5a do instrumento contratual e
Art, 57 da lei 8666/93. Vigência: 13/10/2018 a 13/10/2019. Valor
Total: R$2.426.369,78. Fonte: 250570202 - 2018NE800025 Fonte:
250570202 - 2018NE800024. Data de Assinatura: 11/10/2018.

(SICON - 19/10/2018) 512006-57201-2018NE800034

SECRETARIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

DIRETORIA-EXECUTIVA DO FUNDO NACIONAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Terceiro Termo Aditivo ao Convênio nº. 787304/2013
CONCEDENTE: MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO
SOCIAL - CNPJ nº. 05.526.783/0001-65. CONVENENTE:
Município de Curvelo/MG, - CNPJ nº. 17.695.024/001-05. OBJETO:
Constitui objeto do presente Termo Aditivo a Alteração da Clausula
Quarta do Valor e da Dotação Orçamentária no que concerne a
Contrapartida. O Valor total do Convênio será de R$ 105.260,84 com
a Contrapartida de R$ 5.260,84. PARTÍCIPES: MINISTÉRIO DO
DESENVOLVIMENTO SOCIAL - CNPJ nº. 05.526.783/0001-65 e o
Município de Curvelo/MG, - CNPJ nº. 17.695.024/001-05.
PROCESSO: 71001.014279/2013-70
DATA DE ASSINATURA: 18/10/2018

Segundo Termo Aditivo ao Convênio nº. 827815/2016
CONCEDENTE: MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO
SOCIAL - CNPJ nº. 05.526.783/0001-65. CONVENENTE:
Município de Santa Maria/RS, - CNPJ nº. 88.488.366/0001-00.
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a Alteração da
Clausula Sexta do Valor e da Dotação Orçamentária no que concerne
a Contrapartida. O Valor total do Convênio será de R$ 148.536,00
com a Contrapartida de R$ 48.536,00. PARTÍCIPES: MINISTÉRIO
DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL - CNPJ nº. 05.526.783/0001-65
e o Município de Santa Maria/RS, - CNPJ nº. 88.488.366/0001-00.
PROCESSO: 71001.001578/2016-97
DATA DE ASSINATURA: 18/10/2018

Segundo Termo Aditivo ao Convênio nº. 842590/2016
CONCEDENTE: MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO
SOCIAL - CNPJ nº. 05.526.783/0001-65. CONVENENTE:
Município de Santa Leopoldina/ES, - CNPJ nº. 27.165.521/0001-55.
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a Alteração da

Ministério do Esporte

AUTORIDADE DE GOVERNANÇA DO LEGADO
OLÍMPICO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 9/2018 - UASG 180080

Nº Processo: 58021000524201870.
DISPENSA Nº 17/2018. Contratante: AUTORIDADE DE
GOVERNANCA DO LEGADOOLIMPICO. CNPJ Contratado:
17298685000105. Contratado : GB CONSULTORIA E SERVICOS
LTDA -.Objeto: Contratação de serviços contínuos deperação e de
manutenção predial preventiva ,corretiva e preditiva,
compreendendo o forne-cimento dos postos de serviço, todo o
materiale equipamentos necessários e adequados à exe-cução dos
serviços, conforme condições, quan-tidades e exigências
estabelecidas no edital eTermo de Refência nas dependências
esportivasda AGLO. Fundamento Legal: art. 24, XI, da Lei nº 8.666
.Vigência: 17/10/2018 a 23/11/2018. Valor Total: R$623.602,55.
Fonte: 118033904 - 2018NE800073. Data de Assinatura:
17/10/2018.

(SICON - 19/10/2018) 180080-00001-2018NE800040

Ministério do Meio Ambiente

SECRETARIA EXECUTIVA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 5/2018 - UASG 193113

Nº Processo: 02013105738201703 . Objeto: Pregão Eletrônico - O
objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa
para a contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de vigilância armada diurna e noturna, de forma contínua
incluindo fornecimento de todos os equipamentos e materiais
necessários para a execução dos serviços propostos, para atendimento
à demanda da Superintendência, Gerência Executiva e Unidade
Técnica do IBAMA de Mato Grosso, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Total de Itens Licitados: 00006. Edital: 19/10/2018 de 08h00 às
12h00 e de 13h00 às 17h00. Endereço: Av. Rubens de Mendonca,
5350 Moarada da Serra - CUIABA - MT ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 1 9 3 11 3 - 0 5 - 5 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 19/10/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 01/11/2018 às
10h00 no site www.comprasnet.gov.br.

LIVIA KARINA PASSOS MARTINS
Superintendente do Ibama

(Dias: 19 e 22/10/2018)
(SIDEC - 19/10/2018) 193113-19311-2018NE800006

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO
A D M I N I S T R AT I VA

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 3/2018 - UASG 440001

Número do Contrato: 39/2015.
Nº Processo: 02000001375201515.
PREGÃO SRP Nº 4/2015. Contratante: MINISTERIO DO MEIO
AMBIENTE -.CNPJ Contratado: 06926223000160. Contratado :
AMERICA TECNOLOGIA DE INFORMATICA-E ELETRO-

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº 16/2018 - UASG 193111

Nº Processo: 02015.006583/2018 . Objeto: Aquisição de bolsas
térmicas que serão utilizadas para transporte de amostras do
projeto "Pesca no Médio São Francisco: desenvolvimento,
monitoramento e gestão" Total de Itens Licitados: 00001.
Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso II da Lei nº 8.666 de
21/06/1993.. Justificativa: Excepcionalidade Inciso II da Lei nº
8.666 de 21/06/1993 declaração de Dispensa em 18/10/2018.
TIAGO COSTA DE SOUZA. Chefe de Divisão. Ratificação em
19/10/2018. JULIO CESAR DUTRA GRILLO. Superintendente.
Valor Global: R$ 179,80. CNPJ CONTRATADA :
01.960.847/0001-80 NAUTICA BARAO LTDA.

(SIDEC - 19/10/2018) 193111-19211-2018NE800006

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO Nº 17/2018

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação
supracitada, processo Nº 02001117234201767. , publicada no
D.O.U de 20/07/2018 . Objeto: Pregão Eletrônico - O objeto da
presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a
locação de veículos utilitários, sem motorista, com fornecimento
de combustível e pagamento mensal fixo mais quilometragem livre
rodada, conforme especificações contidas no termo de referência,
para atender as necessidades do Ibama e uso em todo o território
nacional, de acordo com as condições estabelecidas no Edital e
seus Anexos. Novo Edital: 22/10/2018 das 08h30 às 11h30 e
de14h30 às 17h30. Endereço: Scen -trecho 02 Bloco a Edifício
Sede Ibama BRASILIA - DFEntrega das Propostas: a partir de
22/10/2018 às 08h30 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 01/11/2018, às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br.

LUIZ EDUARDO LEAL DE CASTRO NUNES
Diretor de Planejamento, Administração e Logística

(SIDEC - 19/10/2018) 193099-19211-2018NE800006

GERÊNCIA EXECUTIVA EM MARABÁ

Clausula Quinta da vigência do Convênio 842590/2016 para
22/11/2019. PARTÍCIPES: MINISTÉRIO DO
DESENVOLVIMENTO SOCIAL - CNPJ nº. 05.526.783/0001-65 e o
Município de Santa Leopoldina/ES, - CNPJ nº. 27.165.521/0001-55.
PROCESSO: 71001.036974/2016-35. DATA DE ASSINATURA:
18/10/2018

Segundo Termo Aditivo ao Convênio nº. 827849/2016
CONCEDENTE: MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO
SOCIAL - CNPJ nº. 05.526.783/0001-65. CONVENENTE:
Município de Taquaritinga/SP, - CNPJ nº. 72.130.818/0001-30.
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a Alteração da
Clausula Quinta da vigência do Convênio 827849/2016 para
29/12/2019. PARTÍCIPES: MINISTÉRIO DO
DESENVOLVIMENTO SOCIAL - CNPJ nº. 05.526.783/0001-65 e o
Município de Taquaritinga/SP, - CNPJ nº. 72.130.818/0001-30.
PROCESSO: 71001.004125/2016-12. DATA DE ASSINATURA:
18/10/2018.

ELETRONICOS. Objeto: Prorrogação da vigência do Contrato nº
39/2015. Fundamento Legal: Lei 8666/1993 . Vigência: 17/11/2018 a
16/11/2019. Data de Assinatura: 18/10/2018.

(SICON - 19/10/2018) 440001-00001-2018NE800018

EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO

O GERENTE EXECUTIVO do IBAMA em Marabá-Pa, no uso de suas atribuições legais, notifica
pelo presente edital os interessados abaixo relacionados, por se encontrarem em local incerto e não sabido,
não procurados e/ou recusado o recebimento, nos termos do ART. 11 do Decreto n.6.514/2008, e o Art. 67
da IN IBAMA nº 10/2012, acerca da constatação de hipótese de AGRAVAMENTO DO VALOR DA
MULTA e dos autos de infração citados abaixo, em razão da verificação de infração anteriormente
praticada, configurando reincidência genérica ou especifica, conforme indicado abaixo, o que poderá
acarretar a duplicação ou triplicação do valor da multa atribuído. Sendo assim, fica concedido o prazo de
10 dias (dez) dias, a contar da data de publicação deste expediente, para manifestar-se sobre o possível
agravamento da multa, juntamente a manifestação das ALEGAÇÕES FINAIS, ressaltando que a presente
notificação não abre prazo para defesa, sob pena de ser julgada a revelia, conforme dispõe a legislação
vigente.

. Interessado CPF / CNPJ Nº Processo Nº A.I Natureza

. MANOEL DIVINO LORENA SAN-
TO S

170.376.626-15 02047.000614/2014-94 9075096/E Especifico

. MADEIREIRA MARUPA INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA

03.739.675/0001-45 02047.000266/2015-36 9077349/E Especifico

. CONSTRUTORA SANTA BARBARA
LANNY

06.893.967/0001- 26 0 2 0 1 8 . 0 0 11 3 9 / 2 0 1 5 - 0 0 9080303/E Especifico

. LUIS VITAL SANTOS DE MELO 935.323.852-87 02018.002066/2016-46 9076250/E especifica

O GERENTE EXECUTIVO do IBAMA em Marabá-Pa, no uso de suas atribuições legais,
notifica, pelo presente edital, os interessados abaixo relacionados, por se encontrarem em local incerto e
não sabido, não procurados e/ou recusado o recebimento, do INDEFERIMENTO DA DEFESA ou
HOMOLOGAÇÃO dos autos de infração listados a seguir, para procurarem o IBAMA mais próximo a fim
de pagarem o débito com desconto de 30% dentro do prazo estabelecido na GRU emitida (salvo os débitos
quitados, advertência ou convertidos em advertência) ou apresentarem recurso no prazo de 20 (vinte) dias,
a contar desta publicação, na forma dos Artigos 126 e 127 do Decreto nº 6.514/2008, respectivamente, sob
pena de inscrição no CADIN/BACEN, na dívida ativa e ajuizamento de Execução Fiscal, acrescida de
multa, juros e honorários advocatícios. O IBAMA o notifica ainda para a apresentar, no prazo de 30 (trinta)
dias, a contar da data do recebimento desta, de acordo com a natureza da infração, comprovação de
regularização ambiental e/ou, Projeto de Recuperação de Áreas Degradadas (PRAD) e/ou, Projeto de
Reparação de Dano Ambiental (PRADA) e/ou, comprovante de adimplemento da Reposição Florestal. O
não atendimento desta notificação implicará na tomada de providências quanto à propositura de Ação Civil
Pública, conforme Lei 7.347/85. No caso do não atendimento do solicitado quanto à comprovação da
Reposição Florestal, a Unidade de Controle e Monitoramento Ambiental, nos termos do Art 2º, inciso I,
da IN 22/2013/IBAMA, poderá efetuar o bloqueio do usuário no acesso ao DOF, devendo persistir a
restrição até comprovação da obrigação citada, podendo ainda lavrar-se a autuação nos termos do Art. 53
do Decreto 6.514/2008. A presente notificação se dá com fundamento no Art 225, £3o. da Constituição
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